
SUBMISSÃO DE RELATÓRIO FINAL – Dos editais do ano 
passado – 2022. 
 

EDITAIS 2022 /2023 - PIBIC, PIBIC AF, PIBITI, PIBIC JR, 
MILTON SANTOS 

  
  
  

Prezados Orientadores, Bolsistas e Voluntários 

  
  
Informamos que o prazo para submissão do relatório final que deve ser 
feito através do site  www.sisbic.ufba.br é de 11/08/23 a 10/09/23. 
 
O modelo do relatório final (Modelo de Relatório Final (PIBIC, PIBIC AF, 
PIBITI, PIBIC Jr, PIBIC MS) encontra-se disponível em no site 
 www.sisbic.ufba.br, na aba FORMULARIOS. 
  
Nesse período, o aluno deve acessar o site  www.sisbic.ufba.br – e 
submeter o relatório final. Após a submissão, o orientador deverá acessar o 
sistema e aprovar. 
  
Salientamos que o prazo para aprovação dos relatórios pelo orientador 
também é de 11 de agosto de 2023 a 10 de setembro de 2023. 
  
  
APENAS PARA BOLSISTAS FAPESB - ORIENTAÇÕES 
ESPECÍFICAS:  
  

 Os bolsistas FAPESB, além de submeter o relatório final no 
MODELO do PIBIC (Modelo de Relatório Final (PIBIC , PIBIC AF, 
PIBITI, PIBIC Jr, PIBIC MS) no www.sisbic.ufba.br ; 

  
 Deverão encaminhar para o e-mail bolsasic.fapesb@ufba.br, o 

relatório no MODELO da FAPESB (Modelo de Relatório Final 
FAPESB) disponível no site www.sisbic.ufba.br  na aba 
FORMULARIOS, até o dia 18 de setembro de 2023. 

  
Favor colocar no Assunto do e-mail a área e o nome completo do 
bolsista. 

 Exemplo: Exatas – Nome completo do(a) candidato(a). 
  



O aluno deve encaminhar o arquivo do relatório final em Word, 
pois teremos que acrescentar outras assinaturas ao relatório. 

  
 Importante: 

  
No relatório no MODELO da FAPESB, o(a) bolsista deve colocar  o 
NÚMERO do pedido, o PERÍODO do relatório e o TÍTULO do projeto de 
pesquisa igual ao que está descrito no seu próprio TERMO DE 
OUTORGA.  
  
Para visualizar o referido TERMO DE OUTORGA, basta acessar o Portal 
SEI BAHIA, clicar em ACESSO EXTERNO, colocar o e-mail e senha 
cadastrada – o documento fica disponível na plataforma.  
Tanto orientador quanto bolsista têm acesso ao portal. 
 
O Relatório Final deve conter as assinaturas do(a) orientador(a) e bolsista. 
  
O período abrangido do relatório é para os que estão desde o início da bolsa 
é de: 01/10/2022 a 30/09/2023. Os demais devem se atentar ao período no 
TERMO DE OUTORGA. 
  
O CAMPO DE AVALIAÇÃO DO ORIENTADOR TEM QUE ESTAR 
DEVIDAMENTE PREENCHIDO. 
 
Um modelo abaixo para guia: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
.  


